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LEI Nº 1042, DE 01 DE SETEMBRO DE 2016. 
(Projeto de Lei do Executivo nº 12/2016.) 

 
 

“Institui data base para revisão da 
remuneração dos servidores públicos da 
Saúde e dá outras providências”. 

 
 

O PREFEITO DE IRECÊ: Faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°- Para revisão anual da remuneração dos servidores públicos da saúde do 
Município de Irecê fica fixada e determinada como data base o dia 30 de março de cada 
ano. 

Art. 2°- Na data determinada no artigo anterior será feita a revisão por lei 
específica, determinando a revisão e indicando o índice de reajustamento, obedecidas as 
disposições legais pertinentes.    

Art. 3°- As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, 01 de setembro de 2016. 

 
 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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